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A Assembleia da República tem acompanhado com o maior interesse a campanha 
de recolha dos alimentos em favor dos refugiados, levada a cabo pelo Sporting 
Clube de Braga, que arrancou em abril e que pretende angariar 50 toneladas de 
alimentos não perecíveis até dia 20 de maio, já denominada - campanha 
“Guerreiros solidários”.

O Sporting Clube de Braga em Portugal leva a cabo uma iniciativa exemplar e 
solidária, associando-se às inúmeras campanhas internacionais de auxílio aos 
refugiados em curso, trata-se de um ato humanitário de grande mérito, que 
esperamos sirva de ponto de partida para outros idênticos.

A iniciativa já mereceu o reconhecimento de diversos responsáveis nacionais e 
internacionais, nomeadamente de Sua Excelência o Presidente da República e da 
Comissão Europeia, através do seu comissário europeu para a ajuda humanitária.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a 
Assembleia da República, reunida em plenário:

congratula-se com está iniciativa  levada a cabo pelo Sporting Clube de 
Braga e pelos bracarenses, dada a importância de tal gesto para o 
desenvolvimento dos ideais europeus que foram sempre uma marca 
distintiva deste espaço, como a solidariedade, a integração, o apoio social, 
a paz e o bem-estar dos seus povos.

Palácio S. Bento, 12 de maio 2016
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